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CONTRATO Nº 15/2025 
A Câmara de Vereadores de Canguçu, localizada na Rua General Osório nº979, centro, Canguçu/RS, CNPJ nº 90.320.847/0001-46 neste ato representada pelo Presidente Jardel Souza de Oliveira, portador do CPF: 712.047.410-34 e RG: 8008668521, e IGAM – Corporativo Cursos e Assessoria S/S, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua dos Andradas, 1560, 18º Andar, Galeria Malcon, em Porto Alegre, RS, com CNPJ n° 07.675.477/0001-16, neste ato representada pelo Sr. Luis Fernando Ramos, portador do CPF: 437.621.150-87 e RG: 6030121747 resolvem, contratar treinamento para os servidores e parlamentares, conforme segue: 
Curso: Prático sobre parcerias pela Lei nº 13.019, de 2014, e cuidados com a legislação eleitoral (Tramitação dos Fluxos, Procedimentos, Prorrogações, Análises, Aplicação Prática e Elaboração de peças do Processo)”. 
Programação: 
1. A contextualização da Lei no 13.019, de 2014 
2. Casos em que se aplica a Lei nº 13.019, de 2014, e casos que afastam aplicação 
3. Análise da regulamentação da lei em âmbito local 
4. Análise da Jurisprudência sobre parcerias 
5. Fluxos e a importância de modernização do sistema: 
5.1 Fluxo da formalização da parceria (Colaboração ou Fomento) 
5.2 Fluxo da liberação das parcelas financeiras para a entidade 
5.3 Fluxo do monitoramento e da avaliação 
5.4 Fluxo da Prestação de Contas 
6. Certificado de Credenciamento de OSC 
7. Proposta de Parceria 
8. Plano de trabalho - Dados Gerais 
9. Parecer do Órgão Técnico 
10. Minuta Parecer jurídico 
11. Deliberação do Administrador sobre a proposta 
12. Minuta Justificativa do administrador – posterior ao Parecer Jurídico 
13. Edital de Audiência Manifestação de Interesse Social 
14. Justificativa da Dispensa e Inexigibilidade 
15. Extrato de Termo (fomento ou colaboração) 
16. Homologação do Processo 
17. Manual de Prestação de Contas e outros modelos 
18. A Função do Poder Legislativo e as emendas impositivas (art.29) 
19. As vedações eleitorais com relação às parcerias 
20. Exercício com a elaboração das principais peças da parceria e análise de estatuto 
Data e carga horária: 27 e 28 de outubro de 2025 
O horário do curso: 27/10 - Das 8h30min às 12h e das 13h30min às 17h30min e dia 28/10 - Das 8h30min às 12h. 
2. Servidor responsável pelo acompanhamento: Francis Pires Leonardi 
3. Regime de Execução: Inexigibilidade de licitação 
4. Preço e Condição de Pagamento: R$ 13.300,00 (Treze mil e trezentos reais) a serem pagos em até cinco dias úteis da realização do treinamento. 
4.1 Em caso de atraso no pagamento incidirá juros de 2% ao mês de atraso. 
5. Das Obrigações das Partes: 
5.1 Das obrigações do IGAM: Além dos direitos da Administração e deveres do Contratado, previstos na Lei nº 14.133, o Contratado deverá disponibilizar: 
5.2 Instrutor para ministrar o curso na modalidade presencial. 
5.3 Disponibilizara o material via PDF por e-mail, para a contratada reproduzir, conforme o número de participantes no curso. 
5.4 Disponibilizar 
os 
certificados 
de 
participação 
na 
página 
Portal 
do 
Aluno 
(

 HYPERLINK "http://www.igam.com.br/aluno/)" \h http://www.igam.com.br/aluno/)

 HYPERLINK "http://www.igam.com.br/aluno/)" \h  diante do recebimento das listas de presença (modelo do IGAM). 
5.5 Resolver dúvidas que permaneçam após o curso no prazo de até uma semana após a sua realização. 
6. Das obrigações da Câmara Municipal de Canguçu 
6.1 Disponibilizar local em condições de realização do curso 
6.2 Disponibilizar datashow e notbook para a reprodução do material didático 
6.3 Reproduzir o material necessário para o acompanhamento pelos participantes 
6.4 Organizar, sob fiscalização do Instrutor, a lista de presença dos participantes 
7. Penalidades: Em caso de inadimplência do Contratado poderá a Administração aplicar multa de até 20% do valor total desta carta-proposta, sem prejuízo das demais previsões legais. 
8. Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei Federal nº 14.133, ficando eleito o Foro da sede do ÓRGÃO CONTRATANTE para solucionar as dúvidas decorrentes desta Carta Proposta na via judicial. 
Canguçu, 17 de outubro de 2025. 
[image: image4.png]


Contratado 
Luis Fernando Ramos 
IGAM 
JARDEL SOUZA Assinado de forma 
digital por JARDEL 

DE 
SOUZA DE 
OLIVEIRA:7120 OLIVEIRA:71204741034 
Dados: 2025.10.17 
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil





 





Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)





 





em





 





Os registros de assinatura 





presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope.





 





Documento final gerado e certificado 





por





 





 





Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP





-





Brasil e 





validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 





em atendimento à Medida Provisória nº 2.200





-





2





14.063/2020.





/2001 e à Lei nº 





 





AVMB Soluções em TI





/10/2025 às 





20





11:16:51





CONTRATO - CM CANGUÇU (CURSOS)





Data e Hora de Criação: 20/10/2025 às 10:53:29





Documentos que originaram esse envelope:





 Contrato_15_Igam assinado-1.pdf (Arquivo PDF) - 3 página(s





-





)





Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
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[





SHA256]: 153b06afde2ad301fc8cccbc6292d87a84dd9b4130fb742e56716fbc0500ddc





9e14a6186842





SHA512]: 3deabb4207c3cee2ef1bb20191648ba0434539649911cf8ff027c7d21a746c923de6609b5221a83d7d581148aff40804730252f675c385fcebbd
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Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope





ASSINADO - Luis Fernando Ramos (controladoria@igam.com.br)





Data/Hora: 20/10/2025 - 11:16:51, IP: 200.228.134.114, Geolocalização: [-30.032372, -51.231781]





SHA256]: 82e1fe035ce7e4e1b26c762612b7b0daa7d0264154feb36888319bab482d95d
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Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)





Histórico de eventos registrados neste envelope
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/10/2025 11:16:52 - Envelope finalizado por controladoria@igam.com.br, IP 
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200.228.134.114





/10/2025 11:16:51 - Assinatura realizada por controladoria@igam.com.br, IP 





20





200.228.134.114





/10/2025 11:16:35 - Envelope visualizado por controladoria@igam.com.br, IP 
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200.228.134.114





/10/2025 10:54:15 - Envelope registrado na Blockchain por comercial@igam.com.br, IP 
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/10/2025 10:54:14 - Envelope encaminhado para assinaturas por comercial@igam.com.br, IP 
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/10/2025 10:53:32 - Envelope criado por comercial@igam.com.br, IP 





200.228.134.114
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